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Of. n° 10/612-SEMAD/DGD/RR

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 31 de julho de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
GERSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Assunto: RESPONDE INDICAÇÃO N° 2.158/2020
PROTOCOLO N° 718083/2020

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Rafael Lucas, encaminhar resposta através do Oficio nO 97/2020, em

anexo, expedido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosam e,
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Oficio n° 97/2020.

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 28 de julho 2020.

Ao excelentíssimo
GERSON PETEFFl
Presidente da Câmara de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Resposta à Indicação n° 2.158/2020.

Em resposta à indicação n02.158/2020, vem a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Serviços Urbanos e Viários - SEMOPSU, conforme parecer da Diretoria de Trânsito, o
focal foi vistoriado e segue em anexo as justificativas.

Atenciosamente,
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PAULO ROG .10 T. DE VARGAS
Secretário de Obras Públicas, Serviços

Urbanos e Viários
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Prefeitura Municlpal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

=======================================-"'--

Novo Hamburgo, 23 de julho de 2020

PARECER TÉCNICO 0.° 21/2020

Referente ao protocolo n.a 718083, Indicação n.a 2.158/2020, em nome da Câmara de Vereadores, sobre

pintura de meio-fio e proibição de estacionamento na Rua Leonilda Lucas, temos as seguintes

considerações:

1. Vistoriadas as Ruas Vicente Gregório Claro da Silva, Dois Amigos, Leonilda Lucas, Mutema e

Armando Lucas;

2. Todas estas vias possuem largura aproximada entre 4 a 6m;

3. A proibição em ambos os lados das vias certamente irá criar dificuldades aos moradores, pois

não terão local para estacionar seus veículos ou de visitantes;

4. Em conjunto com o Vereador Rafael Lucas e moradores, definimos que inicialmente iremos

proibir apenas um lado das vias acima citadas, pois tratam-se de vias extremamente locais, com

pouca circulação de veículos, e que os moradores devem ter o senso coletivo e a política da boa

vizinhança.

Arq. Ricardo Schiavon

Diretor de Trânsito
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